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LEI N° 2.911 DE 11 DE MARÇO DE 2022 

 

Autorizar o Poder Executivo Municipal Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito 
Especial e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2021 um 

crédito especial no valor de R$ 1.230.000,00 (Um milhão, duzentos e trinta mil Reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

20 Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária   

001 Assessoria Administrativa  

16.482.1601.2-106 Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 10.0000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 50.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 338.157,01 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 10.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 811.842,99 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo 

e o superávit do exercício anterior da fonte 000 no valor de R$ 1.000.000,00. 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

004 Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social  

16.482.1601.1-047 Construção de Casas para pessoas em situação de risco  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço de Distribuição Gratuita 30.0000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 100.000,00 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (11/03/2022). 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Contrato Nº  :74/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   :RODRAUDE PÚBLICA EIRELI ME 
Licitação    :PREGÃO ELETRÔNICO21/2022 
Objeto       :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO, IMPLEMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE FERRAMENTA DE GESTÃO PÚBLICA, FRAMEWORK, PROPRIETÁRIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EM ARRECADAÇÃO E 
PLANEJAMENTO URBANO 
Vigência     :  INÍCIO: 09/03/2022 TÉRMINO: 08/03/2023 
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Assinatura   :09/03/2022 
Valor R$     :1.010.000,00 (UM MILHÃO E DEZ MIL REAIS) 
 
Dotação      :190 06.001.004.122.0401.2011.33390399999.000000 
Dotação      :211 14.092.010.302.1001.2055.33390399999.000000 
Dotação      :236 09.002.020.608.2001.1046.33390399999.000000 
 
 
 

PORTARIA N° 526/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 
matrícula 57088, CPF n

o
 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2022 
05/03/2022 

Campo Largo/PR – Buscar Escavadeira Hidráulica Hyundai na 
Manutenção 

FORD CARGO 
AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                               
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 527/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FABIANO MARCONDES, matrícula 
217425, CPF n

o
 037.140.379-00, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/03/2022 
05/03/2022 

Campo Largo/PR – Buscar Escavadeira Hidráulica Hyundai na 
Manutenção 

FORD CARGO 
AYM 5G62 

VALOR TOTAL............ R$ 100,00 

                                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 531/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME 
JAVORSKI, matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/02/2022 
03/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar mãe para visitar o filho no Cense UNO AVH 8I71 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

                  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 532/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME 
JAVORSKI, matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/02/2022 
17/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia BPC. UNO AVH 8I71 

VALOR TOTAL ............... R$ 50,00 

                  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 533/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 
matrícula 15407, CPF n

o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/02/2022 
24/02/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar assistente social da Casa Lar para 
visita em casa de família 

UNO AVH 8I71 

VALOR TOTAL ............... R$ 100,00 

                  
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 534/2022 
 

    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, Prefeito 
Municipal, matrícula 75310, CPF n

o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 
10/03/2022 

Curitiba/PR- Reunião com o Govenador do Paraná e Secretário 
Estadual de Saúde do Paraná 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 1.050,00 

                                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA N° 536/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 
CASTRO, matrícula 56421, CPF n

o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/03/2022 
08/03/2022 

Castro/PR – Transporte de calcário FORD CARGO BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                   
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 537/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 
CASTRO, matrícula 56421, CPF n

o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/03/2022 
09/03/2022 

Castro/PR – Transporte de calcário FORD CARGO BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$ 50,00 

                                
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 538/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

422/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 
Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CLODOALDO JOSÉ DE 
CASTRO, matrícula 56421, CPF n

o
 015.276.049-00, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/03/2022 
10/03/2022 

Castro/PR – Transporte de calcário FORD CARGO BCH 4667 

VALOR TOTAL............ R$  50,00 

                                  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
JULIANA ALBERTI GOMES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

DECRETO 482/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
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ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições 10.000,00 

000 Recursos ordinarios(livre)-exerc.corrente  

  
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 000 no valor de R$10.000,00. 
    

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2022. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 25 de março de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de aparelho de 
ultrassonografia. O valor máximo da licitação é de R$ 125.150,00 (cento e vinte e cinco mil e cento e cinqüenta reais). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br. 
 
 

Tibagi, 11 de março de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

Acordo de Cooperação Técnica nº 011/2022 
Partes: MUNICÍPIO DE TIBAGI e MIXTO BORDÔ FUTEBOL CLUBE 
Objeto: Intercambio técnico-profissional e cultural , bem como , a cessão de uso do Ginásio de Esportes Quirão, com a intenção de promover a 
modalidade e despertar o gosto pela atividade física. 
Vigência: 6 (seis) meses  
Data da assinatura: 02/3/2022 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
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